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LEI N.º 6.001 - de 30 de janeiro de 2026.
Altera a Lei nº 5.884, de 24 de junho de 2025, que “Dispõe sobre o Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Câmara Municipal”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Mesa Diretora propôs Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Altera o art. 1º e as atribuições do Cargo de Assessor para Assuntos Institucionais da Lei nº 5.884, de 24 de junho de 2025, que “Dispõe sobre o Quadro de Cargos em Comissão e Funções Gratificadas da Câmara Municipal”, que passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 1º ...
Dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas
	CARGO
	QUANTIDADE
	PADRÃO CC/FG

	…
	
	

	Assessor para Assuntos Institucionais
	2
	CCL6/FGL6

	 ...
	
	



...

Denominação: ASSESSOR PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS.

Atribuições:

Descrição sintética: Assessorar o Poder Legislativo na área de comunicação interna e externa e assessorar as atividades da Escola do Legislativo, coordenar os trabalhos de divulgação na imprensa em geral e coordenar as atividades desenvolvidas pela Escola do Legislativo.

Descrição analítica: Assessorar o Poder Legislativo na área de comunicação com todos os órgãos internos e externos da Administração Pública e com os segmentos da sociedade em geral; desempenhar o papel de interlocutor nas tratativas de interesse do Poder Legislativo com os Órgãos da Administração Direta, Indireta e os segmentos da Sociedade Organizada; Assessorar as atividades da Escola do Legislativo; Desempenhar outras atividades correlatas de assessoramento institucional, compatíveis com a natureza do cargo e determinadas pela autoridade competente.”
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 30 de janeiro de 2026.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
	
	
	Publicada no Jornal Cidade na página 11

	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
	
	  Em 31/1/2026

	Secretária Municipal de Administração.
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